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A Camara Municipal de Sao Jose dos Campos decreta e eu 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 

- A Artigo 10 - Para a taxaçao do Imposto Predia;t, icam e~ 
tabelecidas as seguin~esálÍquotas, a partir de janeiro de 1966:~ rádios -
residenciais: 0,5; predios comerciais: 0,7. , Í 

Artigo 20 - Esta lei entrara em vigor na dita de sua py 
,.. , I I 

bliCação, revogadaS as diSpOSiÇOeS ~m CODtrar:O• : , 

1
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Prefeitura da Estancia de Sao Jo e dos Campos, 5 de n~ 

vembro de 1965. 

aos cinco dias do 
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Dr. Josl ~Marcondes Pereira 
I 

~ret;ito Municipal 
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I Registrada e publicáda no Departamento de Administraçãc ,. 
mes de novembro de mil nvvecentos e sessenta e cinco. 
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Darcy _ ele-- Oliveira 
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/ 


